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2" TERMO AD|T|VO AO CONTRATO N" O4l2019

Segundo Termo Aditivo ã!o Contrato
Administrativo de Locação de imóvel ns o4l2019
que entre si celebram o Município de Penalva/MA
por intermédio da Prefeitura Municipal de
Penalva, e o senhor Antônio Lisboa Pereira

Siqueira, na forma abaixo:

O MUNICíP|O DE PENALVA/MA, através da Prefeitura Municipal de Penalva/MA,

inscrita no CNPJ sob o nç 06.779.402/0001-81, com sede na Praça Dr. José Joaquim Marques,

n' 222, Cenlro, Penalva/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal, Ronildo Campos Silva, portador do RG n' 192984420011-SESP/MA e

CPF n' 011.914.263-51, e o senhor Antônio Lisboa Pereira Siqueira, RG n" 0339512742010-9,

CPF ne 148.765.3L3-15, residente e domiciliado na Rua Anil, ne 35, Bairro anil, na cidade de

Penalva/MA, CEP 65.213-000, doravante denominada CONTRATADO, têm, entre si, ajustado o
presente contrato, decorrente de da Dispensa de Licitação ne OL|?OL9, com fulcro no art.24,
inciso X da lei 8.666/1993, formalizado nos autos do Processo Administrativo ne O25l2Ol8-
SEMUS, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pelas Leis

Federais n9 8.6661L993 e np 8.245/1997, bem como às demais normas regulamentares
pertinentes à espécie.

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar a Cláusula de vigência do contato de

locação de imóvel ne 0412019

2. DA PRORROGAçÃO DE VIGÊNCIA

2.1. A vigência do Contrato fica prorrogada pelo período de 3t/72/2020 a 3U72/2027

3. DO VATOR DO TERMO ADITIVO

3,1. O valor anual estimado para a execução do contrato, dentro da vigência deste termo
aditivo, será de RS 12.000,00(doze mil reais).

3.2. Permanece o mesmo preço pactuado no contrato, conforme vê-se abaixo:

a)valor mensal do aluguel RS 1.000,00(um mil reais).

4. DOTAçÂO ORçAMENTARIA

4,1. Os recursos destinados a atender as despesas contratuais correrão á conta dos créditos
orçamentários da prefeitura de Penalva no exercício fiscal de 2021, conforme detalhamos a
seguir: 02.14-Fundo Municipal de Saúde -10.301.0028.2068.0000 -Manutenção e de

Atenção Básica 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física.

Praçâ Dr. José Joaquim Marques, n" 222, Centro, Penalvâ/MA, CEP: 65'213-U)0

CNPJ: 06.U9./102/0001-El
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5.1 A contratante providenciará a publicação deste termo aditivo na imprensa oficial, no

prazo de 20(vinte) dias, a contar do Ss(quinto) dia do mês subsequente ao da respectiva

assinatura.

5. DA RATIFICAçÃO

6.1 permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato, celebradas

entre as partes e não modiÍicadas neste Termo Aditivo.

E por estarem justas e contratadas, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 02 (duas)

vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, parã que
juridicamentê surtam os efeitos legais e de direito.

Penalva (MA), 28 de dezembro de 2020
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Prefeito Mu tipal
Pelo CONTRATANTE
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5.DA PUBLICAçÃO

Praça Dr. José Joaquim Marques, n" 222, Centro, Penalva/MA, CEP:65.213-0ü)
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Co\TRATO D[, LOCAÇÃO Dri rUóVEr.:',/" 0ll/2017. QDiDro
Temro Aditivo ao Contlrto de Í,ocaçiio de lmóvol n' 0l l/2017. l'ro-
cesso Adrntnistrâti\ o n" 00í,/l0l 7-SEMAS. Dispcnsa dc LiciIaçào n"

013/1017. PARTES: Preteitura Muricipal de Pcnalva,MA. CNPJ lf
06. 179.1ú20í10l -8I c Alricea (\nlm de Mclo. C PF n" 822.61]0.153-
20. OBJIi'lOr llofiosâçào da vigênciâ do contíato, licândo o prüzo
coDlratual de 3ltl22u20 à 3ltl2i202l. FI.IND^ME)-TO LLGAL.
Leis Federais rr'8.666 l9ql e n'8-245i1991. belrl com as demâis

nonnrs rcgulâmcnlarci penin tcs a csÉic DÂIA DA -ASSI\ATI!
RA: 28r 12i1020. ASSNATURÀS: Ronildo Canrgs Silva- Prcfcito MLr-

nicipal. pclâ Conrraonrc cAlriccâ Cunhâ de Mclo, F..lâ Contralldâ.

coNTR TO DE L()CÀ( ÃO DE IlrIÓ\TL N" 0ll/20r7. QLrar-
to Tcnno /\drlivo âo Conrrato de Locaçào de Imó\cl n' (ll1i l0l'.
Procosso Admrnistratr\o n" 009rl0l7-SEMÁS. l)isponia dc t-icita-

ção n'0ll!017 P RTES Prcfcitura Municipal de I'cnalytu\í^,
( NP.l n" 0ó 179 -l0l/0001-)lI c liluizio Cosrâ. CPF n'887 29l.4ll-
20. OU.l[lO: Prorro8âçào da vigôocia do contrâlo,6cando o prazo

conrÍatual de iltl2t2í)20 a ll/12i2021. FTJNDAMENIO LEGAL:
Leis FedeÍiris n'8.6ó6 l99i e n'8.245/1991, eLm corn as dernais
normns rcgulârnentâÍcs pel1incnlc\ a espécic. D.4lA DA ASSINÀl U-
RA: 28rl:/1021 ASSIN.\lURÂS: Ronildo Cirrrpos Silvâ, Pretcito
N,lunicipâ1. pelâ Contlarânlc c F-luilio Cosúr. pela Col)t.ataJa.

CoNTRATO DE L(XIÁçÂO DE IÀIóVEL N. 0t5/20t7.Quin-
to Tenllo Adiliro ao Comralo de Lo.açâo de Imó\el n'001/201'.
Proccsso.^Llministrali\o n" 007 l0I?-SÊV.â.S. Dispcnsa dc I-icilr-
çào n'03ti2017. P RTES. Preteiturâ l\4uniciprl de Pcnalvu. CNP.I
n" 06.I79,101/0(À01-líI c Clcidiomar Silva. CPF n" 78:r.471 lsl-9l.
OBJIITO: Prom:gaçio d.r vigarcrâ dc contrâto. ficanrlo o prazo con-

úâlual de ilr121102{)ll :tl/12,20:1. fUÀ-DAMENTO LE(;.^I: Leis
Iedcrais n" 3.6í)6/19q3 c n' 8 245,/l991. bcm cont as dernais normas

rcBulamcnlârcs peÍincrles a espécic. D-^lÂ DA ÂSSNÂ]UR;\:
23/12'202(l ASSINAI URAS Ronildo Campos Silva, Prefcito Mu-
nicipà|. pcln Cont.ârârle c (-leidiomâr Silva. pelâ Contratada

CoNTRATO DE LOCAÇÃ0 Df, rMÓ\',[L N' 69-À/2017.Quar-
lo lcrmo Adilivo ao Contrato de Locaçiio de Lnórel n" 69-^i2017.
P[occsso 

^dminisfr.rti\'o 
n" 021/2017-SEMAS. Dispcnsa d0 Licitâ-

Çiio r" 073/1017. PAITTES; Prctiilrri Münicipal dc PerrÂl\,&,VA,
CNPI n" 06. 179.402/0001 -tl I o Celia Mariâ lvlcndàs Rcis. CPI n"

ô.ll.l4l.69i-53. OBJEIO: ProÍrogaçio da viEênoia do conlroto,
Íicando o prazo contratuâl dc 31 012i2010 a 3li lll2021. IUNDA-
MFN l'O Ll-lGAl.: t.cis Fedcrais n" S.6ú611993 e n' 8.145i I991 , bcm

com as dcmâis noÍnâs regulamen[rres peíincntcs a csÉcic DÃlA
DA 

^SSNATURA 
28i 12/2020 ASSINATURAS: Ronildo Camnos

Sil!Â. PrcÍcito lrlunicipal. pela ConÍalrntc e Celia MariÂ M.ndes
I(eis. pclÂ ('ontratÍdâ

I]XTIIAI'o DL, 'I'ERMO ADI'TIVo. CoNTRATO DE I,OCA-
ÇÃ() DE lIÍóVEL :{' fi/20lg.Scgundo Iemo Adirivo ao ( on-
lrâto dc Locâçào de lflróvel n^ 04/2019. Procusso .\dmiristnti\o
n' 015.l0 I 8-SÉ.MUS. Drspcnsâ dc Lioitôçaro n" 0l 1019. PAR.I-liS:

Preleilurâ Municipâl de PcnalyüMA. CNPJ no 06.17q.402i0001-81
o Antônio Lisboa Pe|cira Siqueira CPlj no 148.765 3ll- 15. OUJE] O:
P|ornrgaçÀo da vigência de conlrato. llcando o pmzo contrâruâl dc
I li l l 2020 â -3l/ I2ll0: I FLrND^ MENI O LECAL:Lcis Fedcrai\ n"
S.666/1991 c n" 11.245/1991, bcm com lls dcmais nomras regulamen-

Inrcc pcíincnlcs a cspécic. DATA DA ..\SSIN.{I UR^i 28i 1:/1020.

^SSINATLRASi 
Ronildo Campos Silva, Pretaik) \.íunicrpal. pcla

( onlrÍltanlc e ADtônio Lisboa Pcrcira Siqueira. pla Con[âtadn.

CoNTRÁTO DE LOCAÇÃO DE rMó!TL N' ?l-ÁJ2017.Quinro
'l'ermo Adilivo ao Contrato de I-ocaçâo dc Imóvcl n'0i4r-1017. Prr>

cesso ;\dminislràti\o n" 023/101,-SEVUS. Dispensa de l-icitaçào
n" 071,2017. P RTES: Prdltrrura M nicipfll de Penal!a/M^. CNPJ
n" 06.179.J02r0001-31 e M,\X I'ABRICIO DOS ANJOS P^lXÃO.
C PF rr" ó70.598.802-9 I OBI tTO: PÍonogaçào da vigência do contra-

,-"r+.,

to ficando. o prâzo contralual dc .11/ll/2020 a .11,'ll20Zl 1?
Iq INTO LIG^L: Lcis Fcde'rais n' 8.666 199.1 c n' 3.2:15, 199 ! . brm -

corn as denrais nonras rcgulamcntares pcÍlincnlcs a cspóciB. IrÂT+ --lí
DA ASSINÀl'UR^: 23/l211020. 

^SSl 
NArURAS: ttomldu Campos

Silva. Prcfeito Municipal, pela Contralanlc e Níax Fabrrcio dos Anjos
Paixào. pela Contratadâ.

PRXI'F,ITURA MUNICIPAL DE PIr-HEIRO - MA

EXI RÂTO DE ADtT|VO DE CONIR^'IO. t_X't'R À t'O IX) l"
TERMO ADITM ÀO CONTRÁ'IO N." 1153/2020. RÊÍ'jPRG
CESSO ADN'll\ IS'IRÀTIVO N" 7.31.11020. PARIES: CONTRÁ-
TANTE: PREfEÍIUR-A N,IUN ICIP^L DD PlNHtlItO (M^). atrdvés
da SECRF.TARI^ I,ÍUNICTP L DÍ: 

^t)tflNlst 
R^ÇÀO. I-|NA\-

ÇAS. PIANLJAMLNTO E DISI:NVOLVIN,EN l0 URtsAI\aO:
CONTRÂT l)^: L P CONSL,LIORI^ I: SERVIÇOS LTDA-ME.
OBJETO. 1" Aditiyo de renor açào ao cortrato u." 053/20ã -
Processe,\drniristrativo n" 7.811/2020 CPL/PMn firmtdo
entre as partes, em 06,'0112020. Ern dcconórrciâ do aditartglto
visando a rer)ovação por mais l2 (dozc) mcscs ao contrdo nô
05:i/2020 - CPL/PMP, o prazo de cxccuçào Íica csteldido plrlo
periodo dç 06 de jarciro dr l02l ate a dâra L.lc 0r' dc.iaoÉiro
de 2022. DOTAÇAO ORÇ^MENT.ARI^: ORCAO: 02 - ?O.
DtR T.XLCUTIVO: LINrD^DF: ORÇ^MF:NT iRt^: 02Ol04
- (.ONTADORIA CIiRAL DO VLNI('iPIO: I:L;LICIOÀIAL
PROGRAMÁTrCAr 04.12t.0353.2288.0000 - M^NUTEN-
ÇÀo DA Co\TADoRIA CIIRAL Do MU\-ICÍPIo; NATU-
REZ,{ D^ DESPIISA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SER\'f,DS
Dtr TERCEIROS _ PESSOA JURiDICA. B,\SI] LI]GAI: IN.
ciso ll, do art. 5? da Lci rf 8.hôr"93. SIGN.{TARIOS: Pddcra
Helena Ramos da Costa Olilcira - Sccretária Municipal de Ad-
ministraçào. l inanÇas. Planejamento e l)csenvolvimento Urbúo
pcla CONTR.ATANTE c Gisclly Lisboa Silva, pcla CO\IIIA-
TADA. Pinheno (VA), 29 dc dezembro dc 2020. Fábio Wil[am
S. Matos - OAB,MA I9.053 - Assessor Juridico da CPL.

EXIRAIO DO,r'TERrfrO ADt',t'lVO AO CON',tRÁtO N..
O]O/20I7. RT[, PROCESSO ADN,IINISI'RATIVO N" 7.í135/2020,
PAR'IES: CONTRAIANIE: SICIú-I.ARI^ MUNICIPAL DE
SAÚDE. atllr'ós da PRIFEI] URA MUNICIPÀL t)lj PIN]U.I-RO
(\í,\): CONTtulTÀDi\: INGEO AMBII.NTAL LrDA-ÉPP. OB-
JETO: .]" AdiLivo rle renúvâção âo confato n." 010,'2017 - Prcrsso
A(Ü[i-nislrativo n" l-697/201'7 - CPl./PMP. firmarlo cntrc as llliÍres.
em 1010112011 Em rlccorrência rlo arliranrcnro visando a pnrnrga-
çào por mais l2 (dozr) mcses âo contrato 0li)2017 - CPl./IMl o
prazo de execuçào fica estendirlo peJo periodo de 2l de levcrüm dc
2020 até a dal,r dc 27 de dezcnbro de 2021. t)OT ÇÀ0 OR(:A-
NItNIÁRlA: Órgão: 02 - Podcr frccuti\1r: UniduJc Orçumotiria:
022600 - Fundo \Íunicipal de Saúde - FMS: Fu0citrnal Pro-e[úrati-
ca: l0 -iol 0-l18.1752.0000 - Manurcnçio c func do [Jloco lúéíia c
Alta Co plqidadeJiÀls/l\lAc. Nâtureza da Dcspcsa: 3 3 90.-19.00

- OutÍos SeÍviços de Terceiros Pcssoa Juridica. AASE |-EO^L:
lncrio lt- Jo arl. 57 dÂ I ci no x.ríaô/o.i. Sl(iNÁl.iRlOS: l.redcÍico

^raújo 
Lobâto - SccÍetário Municipal de Saúdc e Saneaorcnkr pela

CONTR-ATÁNI'E e l)ânilo JorSe liinta Âbreu Junror, pcla (X)N-
I RdlÀDA. Pinheiro (lrlÂ1.24 de dczellrbrn tle 2020 lráhio Williâm
S. Matos - OAII/VA 19.05i - 

^ssessor 
Juridico rla CPI-.

I.]XTR,{I'O DO 2" TERMO ADI'IIVO .{O CONTRÀTO Ii."
253/2019. RElr.:PROCESSo ADI!{INIS I RAIIVO N' 7.t 1 3i2020.
PARTES: CONTR IANTI;: PRtfIITL;RA MUNICIPAI DE PI-
NHEIRO (l\,ÍA), atràvÉs da SECREIáRt^ I\.ÍUNtCtP^L DE EDU-
(:AÇÀO c CON',l tu\TADÂ: V1^('O\,1 NEÀl (iENLRÀflON
CloNíUNlCAÇÀO UID.A. - [PP ot JE.rO: Aditiyo de rcnove4âo
do co[tralo n.'' 25]/2019 - Pmccsso Âdministrarivo n" 5.68t,2019
CPI- PMP frrmado eolrc as pârtcs- em oli 10/2019. Em dccorr€ncia
do a(litamenlo visando a renovaçiopor maiJ l2 (doze) mcses aocon-
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